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r E s o l v E:
aUtoriZar o afastamento do servidor João corrêa da silva Júnior, as-
sistente de trânsito, matrícula 57176485/1, no período de 01/07 a 
02/10/2022, das atividades que exerce na cirEtraN “B” de santa izabel 
do Pará, a fim de concorrer às Eleições/2022, sem prejuízo de seus venci-
mentos, conforme estabelecido em lei.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022.
rENata MirElla frEitas G. dE soUZa coElHo
diretora Geral

Portaria No 3674/2022-dG/detraN, de 26/08/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNsidEraNdo a Portaria 405/2018 – dG/dEtraN, publicada no diário 
Oficial do Estado no 33561, de 20 de fevereiro de 2018, que estabeleceu 
uma série de medidas administrativas, inclusive a medida cautelar de blo-
queio de prontuários de condutores;
coNsidEraNdo art. 263, §1o da lei 9.503/1997, que obriga esta autar-
quia oportunizar aos candidatos o devido processo legal, com contraditório 
e ampla defesa, na hipótese de constatação de
fraudes na emissão de cNH;
CONSIDERANDO a Portaria 1156/2018, publicada no Diário Oficial do Es-
tado no 33597, de 13 de abril de 2018, que estabeleceu o rito do processo 
administrativo previsto pelo artigo citado;
coNsidEraNdo a solicitação do próprio sr. rafaEl viEira dos saNtos, 
requerendo o cancelamento do seu prontário.
rEsolvE:
art. 1o caNcElar todos os processos de habilitação do condutor rafaEl 
viEira dos saNtos, cPf nº. 370.071.758-05, originados no Estado do 
Pará;
art. 2o dEtErMiNar ao rENacH e a diretoria de tecnologia e informáti-
ca que adotem providências de cancelamento, inclusive junto aos demais 
órgãos de trânsito, na hipótese de condutores que já não estejam mais na 
base do Estado do Pará.
rENata MirElla frEitas G. dE soUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 846219
Portaria 151/2022-cGd/Pad/diVersas 

BeLÉM, 24 de aGosto de 2022.
a corregedora-chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei e …
coNsidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 08/2022-cPad, subscrito 
pelo Presidente da comissão Processante, fernando Zanuto ferrari, 
designado pela Portaria Nº 21/2021-cGd/Pad, de 13/08/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, no qual 
se fundamenta a necessidade de substituição de dEfENsor “ad Hoc”, 
no que tange a instrução do Processo administrativo Eletrônico (Pad nº 
2021/885392).
r E s o l v E:
i – sUBstitUir o servidor público estável PaUlo WaGNEr alfaia dE 
MENEZEs, ocupante do cargo de Bombeiro Militar, cedido ao dEtraN/
Pa, lotado na cNso, da condição de defensor nomeado pela Portaria 
Nº 91/2022 cGd/Pad/divErsas referente pelo servidor público estável 
MaUrÍcio JosÉ facUNdo coNcEiÇÃo, assistente de trânsito, matrícula 
funcional nº 5149584/2, lotado na Garv, para acompanhamento dos 
atos de instrução processual, realização de diligências e demais atos 
necessários para promoção da defesa da ex-servidora comissionada, c. 
t. G, matrícula nº 57189487/2, no Processo administrativo Eletrônico 
(Pad nº 2021/885392), sendo assegurados o devido Processo legal, o 
contraditório e a ampla defesa;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
JUcirENE silva dE araÚJo
corregedora-chefe/dEtraN-Pa

Portaria 150/2022-cGd/Pad/diVersas 
BeLÉM, 24 de aGosto de 2022.

a corregedora-chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei
e …
coNsidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 05/2022-cPad, de 
24/08/2022 subscrito pela Presidente da comissão Processante, 
Geórgia oliari toso, designado pela Portaria Nº 20/2021-cGd/Pad, 
de 13/08/2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 
24/08/2021, no qual se fundamenta a necessidade de substituição de 
dEfENsor “ad Hoc”, no que tange a instrução do Processo administrativo 
Eletrônico (Pad) nº 2021/766608.
r E s o l v E:
i – sUBstitUir o servidor público estável PaUlo WaGNEr alfaia dE 
MENEZEs, ocupante do cargo de Bombeiro Militar, cedido ao dEtraN/
Pa, lotado na cNso, da condição de defensor nomeado pela Portaria 
Nº 90/2022 cGd/Pad/divErsas pelo servidor público estável MaUrÍcio 
JosÉ facUNdo coNcEiÇÃo, assistente de trânsito, matrícula funcional nº 

5149584/2, lotado na Garv, para acompanhamento dos atos de instrução 
processual, realização de diligências e demais atos necessários para 
promoção da defesa da ex-servidora comissionada, c. t. G, matrícula nº 
57189487/2, no Processo administrativo Eletrônico (Pad) nº 2021/766608, 
sendo assegurados o devido Processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
JUcirENE silva dE araÚJo
corregedora-chefe/dEtraN-Pa

Portaria Nº 152/2022 – cGd/diVersas 
BeLÉM, 30 de aGosto de 2022.

a corregedora-chefe em exercício do departamento de trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNsidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Memorando Nº 09/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar, de 24/08/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de recondução do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2020/1008561.
rEsolvE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela Portaria Nº 05/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no 
prazo de 30 dias, seja dada continuidade à devida conclusão dos trabalhos, 
a partir de 26/08/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii- os efeitos desta portaria retroagirão a 26/08/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
JUcirENE silva dE araUJo
corregedora-chefe - dEtraN/Pa
Portaria Nº 3353/2022 - dG/cGP

Portaria Nº 153/2022 – cGd/diVersas 
BeLÉM, 30 de aGosto de 2022.

a corregedora-chefe em exercício do departamento de trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNsidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Memorando Nº 04/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar, de 24/08/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a ne-
cessidade de recondução do prazo para a conclusão do Processo adminis-
trativo disciplinar Nº 2019/441498 (anexos 2018/258220, 2018/258215).
rEsolvE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela Portaria Nº 50/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no 
prazo de 60 dias, seja dada continuidade à devida conclusão dos trabalhos, 
a partir de 26/08/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii- os efeitos desta portaria retroagirão a 26/08/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
JUcirENE silva dE araUJo
corregedora-chefe - dEtraN/Pa
Portaria Nº 3353/2022 - dG/cGP

Portaria Nº 154/2022 – cGd/diVersas 
BeLÉM, 30 de aGosto de 2022.

a corregedora-chefe em exercício do departamento de trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNsidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Memorando Nº 05/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 24/08/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de recondução do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2018/463824.
rEsolvE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela Portaria Nº 03/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no 
prazo de 30 dias, seja dada continuidade à devida conclusão dos trabalhos, 
a partir de 26/08/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.;
iii- os efeitos desta portaria retroagirão a 26/08/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
JUcirENE silva dE araUJo
corregedora-chefe - dEtraN/Pa
Portaria Nº 3353/2022 - dG/cGP


